
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.268.305 - SP 
(2018/0069008-2)

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : T L DA S C 
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO E OUTRO(S) - 

SP231280B
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO 
CONTRA ACÓRDÃO. DESCABIMENTO. ERRO 
INESCUSÁVEL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE.  IRRESIGNAÇÃO NÃO 
CONHECIDA.
1. É descabida a interposição de agravo regimental em face de 
decisão colegiada, bem como o seu recebimento como embargos 
de declaração ante a inadmissibilidade da incidência do princípio 
da fungibilidade recursal quando constatada a ocorrência de erro 
inescusável.
2. Agravo regimental não conhecido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.  Os Srs. 
Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Joel Ilan Paciornik e Felix Fischer votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 
   

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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